
MOÇÃO    Nº.           08       ,    DE    2018

Assunto:- Propõe aplausos aos representantes da
organização “MÚSICOS DA ALEGRIA”,
pelo  trabalho  voluntário
desenvolvido  na  Santa  Casa  de
Misericórdia de Mogi Guaçu.

Fundada no ano de 2016, a organização intitulada

“Músicos da Alegria”, desenvolve nobilitante trabalho social e humano na cidade,

apoiado por seus voluntários que se dedicam a levar alegria e entretenimento a

pacientes internados que necessitam de atenção e carinho junto a Santa Casa de

Misericórdia de Mogi Guaçu. 

A organização “Músicos da Alegria” foi inspirada no

bem  sucedido  projeto  “Doutores  da  Alegria”  desenvolvido  nos  hospitais  do

município  de  São  Paulo.   Os  integrantes  desta  organização  realizam  visitas

semanais a pacientes internados junto as Santas Casas de Misericórdia de Mogi

Guaçu  e  Moji  Mirim  e  se  apresentam  com  trajes  de  palhaços  e  instrumentos

musicais para elevar o astral e despertar a alegria ao ambiente hospitalar.

Por essa razão, 

                                              

  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MOGI  GUAÇU,

externa  aplausos  à  diretoria  da  organização  “MÚSICOS  DA  ALEGRIA”, por

intermédio de seus representantes,  Gabriel  Rodrigues Silva e Jeferson Anastácio

pelo profícuo e exemplar trabalho social  desenvolvido junto as Santas Casas de

Mogi Guaçu e Moji Mirim, onde seus voluntários utilizam a figura do palhaço para

levar  alegria  ao  ambiente  hospitalar,  congregando  a  nobre  e  difícil  missão  de

desenvolver   uma   atmosfera  mais  leve,  feliz  e  descontraída  para  pacientes

internados, familiares e profissionais da saúde. 

 



Que, após deliberado pelo Douto Plenário, seja dada

ciência do inteiro teor desta propositura,  a todos os integrantes da organização

“MÚSICOS DA ALEGRIA”, que cultivam em seus corações o espírito de solidariedade

e desejo de bem servir sem vislumbrar retorno.

                 Sala “Ulysses Guimarães”, 1º de março de 2018.

Vereador ELIAS DOS SANTOS
(Líder da Bancada do PSC)
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